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GNPDh

    Relatório 
das 
Atividades      

    (2004/2005)

     Antecedentes Históricos:

� Oficina de Trabalho: “O Papel 
do MP no Sistema Nacional de 
Direitos Humanos” 

� X Conferência Nacional de     
Direitos Humanos 

� “Carta de Brasília”



  

GNPDh
   
   Constituição 

da Comissão 
Preparatória 
do  GNPDh

   Propostas e realizações :

� Criação da Comissão 
Permanente de Direitos 
Humanos

� “I Encontro Nacional do  
Ministério Público e Direitos 
Humanos”/ “Carta de Porto 
Alegre”

� Oficina no Fórum Social 
Mundial: “MP e Direitos 
Humanos”



  

GNPDh
   Comissão 

Permanente 
de Direitos 
Humanos  

   (CPDH)

Atividades :

� Realização da Mesa de 
Diálogo com a Secretaria 
Especial de Direitos Humanos

� Elaboração de minuta do 
Estatuto do GNPDh

 
� Elaboração de minuta do 

Regimento da CPDH



  

GNPDh

Providências

  Discussão e  Aprovação:

� Estatuto

� Regimento
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Estatuto
 
Composição

Membros dos 
Ministérios Públicos :

� Estados
� Federal
� Distrito Federal e Territórios
� Militar
� Trabalho
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ATRIBUIÇÕES
 

� Apresentar relatório anual e 
proposta de política 
institucional de Dh;

� Articular ações de promoção, 
proteção e defesa dos Dh;

� Estimular cooperação e 
integração dos diversos 
ramos do MP;



  

GNPDh
   

ATRIBUIÇÕES
 

� Fomentar cooperação com o 
Poder Público, com vista à 
efetivação dos direitos 
humanos;

� Manter interlocução e 
parceria com a sociedade 
civil organizada;

� Inteirar-se nas três 
esferas,das políticas de Dh;
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ATRIBUIÇÕES
 

� Sugerir à CPDh o   
estabelecimento de 
Convênios entre os diversos 
ramos do MP visando 
atuação integrada na defesa 
dos Dh;

� Sugerir  à CPDh a 
celebração de Convênios, 
Termos de Cooperação e 
Protocolos de Intenções com 
Órgãos Públicos e entidades 
não governamentais. 
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ESTRUTURA
 

� Coordenação Geral, 
Subcoordenação e 
Secretaria

� Organização nos Estados e 
no Distrito Federal

� Organização Regional
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    Comissão 
Permanente 
de Direitos 
Humanos 
(CPDh)

 

� Órgão do CNPG, a CPDh foi 
criada na reunião ordinária 
realizada em Belém do Pará, 
no dia 08.10. 2004
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Regimento   
CPDh

 

COMPOSIÇÃO:

� 03 (três) Procuradores

� 01 (um)  Presidente

� 01 (um) Vice-presidente

� 01 Secretário



  

GNPDh
   
Regimento 

CPDh

 

ELEIÇÃO e MANDATO:

� Os membros serão eleitos 
pelo CNPG

� Mandato de 01 (um) ano, 
admitindo-se uma 
recondução



  

GNPDh
   

Regimento
da
CPDh

 

ATRIBUIÇÕES:

� Implementar a política 
institucional de direitos humanos 
estabelecida pelo CNPG;

� Realizar ações de promoção, 
proteção e defesa dos direitos 
humanos;

� Estimular a articulação, 
cooperação e integração, em 
matéria de direitos humanos, dos 
diversos ramos do MP;



  

GNPDh
   
Regimento
da
CPDH

 

ATRIBUIÇÕES:

� Fomentar o estabelecimento  
de Convênios entre o CNPG 
e os diversos ramos do  MP, 
visando à atuação conjunta 
na defesa dos direitos 
humanos;

� Estabelecer  interlocução e 
desenvolver parcerias com a 
sociedade civil organizada e 
Órgãos Públicos, com vistas 
à efetivação dos direitos 
humanos;
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Regimento
da
CPDh

 

ATRIBUIÇÕES:

� Fomentar, no  âmbito do CNPG, 
a celebração de Convênios, 
Termos de Cooperação Técnica 
e Protocolos de Intenções com 
Órgãos Públicos e entidades 
não governamentais que atuem 
na promoção, proteção e defesa 
dos direitos humanos;

� Acompanhar, no âmbito 
nacional, as políticas fixadas em 
matéria de direitos humanos;



  

GNPDh
   
Regimento
da
CPDH

 

ATRIBUIÇÕES:

� Acompanhar, no âmbito 
nacional, de forma contínua 
e permanente, as 
proposições legislativas e 
apresentar sugestões de 
minutas de criação ou 
modificação legislativa, em 
matéria afeta aos direitos 
humanos;



  

GNPDh
   

Regimento
da
CPDh

 

ATRIBUIÇÕES:

� Zelar pelo cumprimento, por parte do 
Governo brasileiro, das 
recomendações e decisões no 
âmbito do Sistema Universal e 
Interamericano de Proteção de 
Direitos Humanos;

� Zelar pela apresentação periódica e 
tempestiva - por parte do Governo 
brasileiro, aos Comitês respectivos - 
dos relatórios temáticos acerca da 
observância dos direitos humanos .
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AGENDA 
(Dez/2005)

 

� Discussão e Aprovação das 
minutas do Estatuto e 
Regimento;

� Eleição  dos Membros da 
CPDH;

� Indicação, pelos Procuradores- 
Gerais, dos componentes do 
GNPDh;

� Convocação da 1ª Reunião 
Ordinária do GNPDh para 
2006.
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AGENDA 

(2006)

1ª Reunião Ordinária
(Proposta de Pauta)

� Tradução da “Carta de Porto 
Alegre”/ planejamento da 
política institucional de direitos 
humanos  a ser levada a cabo  
no ano de 2006;

� Eleição de prioridades relativas 
ao enfrentamento à tortura, a 
garantia do direito humano à 
alimentação adequada e ao 
combate às discriminações;
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AGENDA 

(2006)

1ª Reunião Ordinária
(Proposta de Pauta)

� Estabelecimento de ações  
relativas à defesa da saúde, 
educação, criança e 
adolescente e ao combate à 
corrupção; 

� Fixação do cronograma de 
atividades para 2006;

� Aprovação do calendário de 
datas significativas para os 
Direitos Humanos.


